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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE [...]
FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fulcro no art. 1.240 do CC, propor a presente
AÇÃO DE USUCAPIÃO
em desfavor de FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

I – DOS FATOS
[Relato acerca da aquisição da posse do imóvel].

A parte autora está exercendo a posse do referido imóvel desde [mês e ano], arcando com as despesas anuais de IPTU/TLP, bem como com as obras de conservação e manutenção do imóvel. Desde que assumiu a posse, a parte autora utiliza o imóvel para moradia própria e de sua família.
Acrescente-se, ainda, que a parte autora não é proprietária de nenhum outro imóvel urbano ou rural, não possui nenhum imóvel registrado em seu nome ou inscrição na CODHAB. 
Durante todo esse tempo em que ocupou o imóvel, a parte autora não foi procurada por quem quer que fosse reclamando acerca da propriedade ou posse do imóvel, razão pela qual deseja adquirir a propriedade do imóvel, nos termos da norma inserta no art. 1.240 do Código Civil.
II – DO DIREITO
Do Usucapião Especial Urbano
A usucapião especial urbana é regida pelo art. 183 da Constituição Federal, abaixo transcrito, cujo teor é repetido pelo art. 1.240 do Código Civil. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

A jurisprudência do colendo TJDFT prestigia os requisitos legais, reconhecendo a usucapião nos casos em que todos os requisitos se mostram presentes:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITADA. REQUISITOS DO ART. 183 DA CF E ART. 1240 DO CC. LAPSO TEMPORAL. POSSE MANSA E PACÍFICA. VERIFICADOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ART. 373, II, DO CPC. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1.Apelação interposta contra sentença, proferida na ação de usucapião, que julgou procedente o pedido inicial e declarou a usucapião extraordinária e especial urbana do imóvel, objeto da lide, em favor dos autores, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. 1.1. Recurso aviado pelo réu para que seja anulada a sentença em razão de cerceamento de defesa ou que seja reformada a fim de que lhe seja concedido o direito sobre 50% do imóvel.

2. No caso, o primeiro réu foi citado por edital, mas não apresentou qualquer manifestação nos autos. 2.1. Os autos foram remetidos à Defensoria Pública que passou a atuar como Curadora de Ausentes. 2.2. Assim, uma vez citado o réu preso, e não vindo este a se manifestar nos autos, correta a nomeação de curador especial para representá-lo.2.3. Logo, não constitui afronta ao devido processo legal a elaboração da resposta pela Curadoria de Ausentes, por negativa geral, se a parte está presa, conforme se depreende do art. 72, inciso II,do Código de Processo Civil. 2.4. Preliminar rejeitada.

3. Nos termos do art. 183 da Constituição Federal e art. 1240 do Código Civil, será adquirido o domínio do imóvel urbano até 250 m² àquele que o utilizar para sua moradia ou de sua família, ininterruptamente e sem oposição.3.1. A usucapião especial de imóveis urbanos decorre da função social da propriedade, garantida constitucionalmente. 3.2. Dentre os requisitos previstos para a aquisição originária de propriedade estão: a posse mansa, pacífica e ininterrupta com animus domini por cinco anos; área urbana de até 250 m², ser utilizada para sua moradia e de sua família; não ser proprietário de outro imóvel; e não ter usufruído de tal modalidade de usucapião anteriormente, requisitos estes cumpridos pela autora.3.3. De acordo com as testemunhas ouvidas nos autos constatou-se que a posse dos autores sobre o imóvel é antiga e utilizada tanto por eles quanto pela família.3.4. Os apelados demonstraram: a) não possuir outro imóvel urbano e rural, b) possuir a posse mansa e pacífica do bem, c) que a área do imóvel é de 135 m², ou seja, que se enquadra no perímetro urbano previsto pela CF e pela Lei nº 10.257/01 (art. 9º). 3.5. Desta feita, não merece reparos a sentença tendo em vista que os apelados preencheram todos os requisitos para a aquisição da propriedade do imóvel por usucapião e o apelante não se desincumbiu do seu ônus probatório de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos autores, segundo lição do art. 373, II, do CPC.

20140310286054APC - (0028278-45.2014.8.07.0003 - Res. 65 CNJ).  Data de julgamento: 11/04/2018. 2ª TURMA CÍVEL. Relator JOÃO EGMONT. Publicado no DJE : 17/04/2018 . Pág.: 312/330.

CIVIL. CONSTITUCIONAL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. REQUISITOS ART. 183 MAGNA CARTA. ART. 1240 CÓDIGO CIVIL. LAPSO TEMPORAL. POSSE MANSA E PACÍFICA. VERIFICADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A usucapião especial urbana pode ser reconhecida àquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nos termos do caput do artigo 183 da Carta Magna e do art. 1. 240 do Código Civil.

2. O conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que o apelado exerceu posse mansa e pacífica com animus domini ininterruptamente no prazo legalmente requerido para a aquisição do direito de propriedade.
3. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. Unânime.

20090310292512APC - (0003749-35.2009.8.07.0003 - Res. 65 CNJ). Data de julgamento 18/10/2017. Órgão julgador 7ª TURMA CÍVEL. Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA.
No caso em apreço, todos os requisitos legais se encontram preenchidos: a) o(a) autor(a) não possui nenhum imóvel rural ou urbano (DOC ... e ...); b) o(a) autor(a) exerce, de forma contínua e incontestada, a posse do imóvel por mais de 5 anos, conforme DOC’s ... e ..., bem como prova oral a ser colhida em Juízo; c) o imóvel está localizado na zona urbana e sua área não ultrapassa 250 m2 (DOC ...).
Assim, certo é que a parte autora deu cumprimento a todos os requisitos previstos na lei para que possa adquirir por usucapião especial o imóvel postulado. 

III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à parte autora dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A citação da parte ré para, querendo, contestar a inicial;
c) A citação/intimação dos confinantes, a teor do art. 246, § 3º, do CPC;
d) A intimação dos representantes das Fazendas Públicas da União e do Distrito Federal para que se manifestem na causa;
e) A procedência do pedido, para o fim de declarar em favor da parte autora, por sentença, a aquisição por usucapião do imóvel situado na [...].
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pelos documentos anexos, pela juntada de novos documentos, pelo depoimento pessoal da parte ré e pela oitiva das testemunhas ao final arroladas, as quais deverão ser devidamente intimadas.

Dá-se a presente o valor de R$ [...].
Nesses termos, pede deferimento.
Santa Maria/DF, 17 de outubro de 2022.

[NOME]
Defensor Público
DPDF
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